
ESTADO 1)0 RIO GRANDE DO SUL 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA 
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REIÇÃO 

Aos cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, às 0911, ocorreu na Saia 

das Comissões da Câmara Municipal de Uruguaiana reunião da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, à hora estabelecida, com a participação dos membros da 

comissão: Ver. Carlos Alberto Delgado de David, Ver. José Clemente da Silva Correa, 

Ver. Joalcei Alves Gonçalves, Ver. Marcelo Cardoso Lemos e Ver. Zulma Rodrigues 

Ancineilo. Após, invocando o nome de Deus, o Presidente da Comissão, Ver. Carlos 

Alberto Delgado de David declarou aberta a reunião. Sendo na oportunidade distribuído 

Projeto de Lei no. 59/2023, que "Institui a Campanha "Abril Verde" no município de 

Uruguaiana e dá outras providências", de autoria da Vereadora Zuima Rodrigues 

Aneinello, ficando a vlatoria a cargo do Vereador(a) Joalcei Alves Gonçalves, Projeto de 

Lei n°. 185/2023, que "Denomina-se Lauren Portes Ribas a atual Travessa 62 dos 

moradores do Bairro Francisca Tarragó em Uruguaiana", de autoria do Vereador Marcelo 

Cardoso Lemos, ficando a relatoria a cargo do Vereador(a) Joalcei Alves Gonçalves, 

Projeto de Lei n°. 21/2023, que "Proíbe as instituições financeiras de ofertar e celebrar 

contrato de empréstimo financeiro com aposentados e pensionistas por meio de ligação 

telefônica, no âmbito do Município de Uruguaiana", de autoria do Vereador(a) Marcelo 

Cardoso Lemos, ficando a relatoria a cargo do Vereador(a) Joalcei Alves Gonçalves, 

Projeto de Lei n°. 102/2023, que "Institui o Programa Municipal "Doar para Construir'-

por 

onstruir"

por meio de criação do Depósito de Sobras de Materiais de Construção para doação às 

pessoas de baixa renda e entidades da sociedade civil, sem fins lucrativos do nosso 

Município e dá outras providências", de autoria do Vereador(a) Marcvelo Cardoso 

Lemos, ficando a relatoria a cargo do Vereador(a) Joalcei Alves Gonçalves, Projeto de 

Lei no. 127/2023, que "Altera e acrescenta dispositivos na Lei n.° 5.316, de 1 3 de 

dezembro de 2021, que "Institui o Quadro de Pessoal do Magistério por Escola da Rede 

Municipal de Ensino - QPME", de autoria do Executivo Municipal, ficando a relatoria a 

cargo do Vereador(a) Joalcei Alves Gonçalves. Projeto de Lei n°. 117/2023, que "Institui 

a trans ,isso ao vivo e via internet das licitações do Poder Executivo e Poder 
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Legislativo, e dá outras providências", de autoria do Vereador(a) Marcelo Cardoso 

Lemos, ficando a relatoria a cargo do Vereador(a) Joalcei Alves Gonçalves, Projeto de 

Lei n°. 185/2023, queDenomina-se Lauren Portes Ribas a atual Travessa 62 dos 

moradores do Bairro Francisca Tarragó em Uruguaiana", de autoria do Vereador(a) 

Marcelo Cardoso Lemos, ficando a relatoria a cargo do Vereador(a) Joalcei Alves 

Gonçalves, Projeto de Lei n1. 22/2023, que "Institui no município de Uruguaiana o 

direito do contribuinte de ter acesso a meios e formas de pagamento digital, tais como Pix 

e transferência bancária, para quitação de débitos de natureza tributária, taxas e 

contribuições", de autoria do Vereador(a) Marcelo Cardoso Lemos, ficando a rèlatoria a 

cargo do Vereador(a) Zulma Rodrigues Ancinelio, Projeto de Lei n°. 105/2023, que 

"Estabelece a Proibição da Venda de Alimentos Ultraprocessados na Rede Pública 

Municipal de Educação e dá outras providências", de autoria do Vereador(a) José 

Clemente da Silva Correa, ficando a relatoria a cargo do Vereador(a) Zulma Rodrigues 

Ancinelio, Projeto de Lei n°. 147/2023, que "Cria o Programa Cidade das Crianças no 

Município de Uruguaiana", de autoria do Vereador(a) José Carlos Barbosa Zaccaro, 

ficando a relatoria a cargo do Vereador(a) Zulma Rodrigues Ancineilo, Projeto de Lei n°. 

90/2023, que "Assegura à criança e ao adolescente cujos pais ou responsáveis sejam 

pessoas com deficiência ou com 60 (sessenta) anos ou mais a prioridade de vaga em 

unidade da rede pública municipal de ensino mais próxima de sua residência, no 

município de Uruguaiana", de autoria do Vereador(a) Zulma Rodrigues Ancinelio, 

ficando a relatoria a cargo do Yereador(a) Carlos Alberto Delgado de David, Projeto de 

Lei n°. 101/2023, que "Institui a patrulha de proteção animal no Município de 

Uruguaiana, e dá outras providências", de autoria do Vereador(a) Márcia Pedra7.7i 

Fumagalli, ficando a relatoria a cargo do Vereador(a) Carlos Alberto Delgado de David, 

Projeto de Lei no. 148/2023, que-` Dispõe sobre política de diagnóstico e tratamento da 

depressão pós-parto nas redes públicas de saúde do Município de Uruguaiana e dá outras 

providências", de autoria do Vereador(a) Marcelo Cardoso Lemos, ficando a re1atoriaa 

cargo do Vereador(a) Carlos Alberto Delgado de David, Projeto de Lei n°. 200/2023, 

que "Institui a Campanha de Conscientização e Combate ao Relacionamento Abusivo no 

dá ou" pvidências", de autoria do Vereador(a) Zulma 
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Rodrigues Ancineilo, ficando a relatoria a cargo do Vereador(a) Carlos Alberto Delgado 

de David, Projeto de Resolução no. 03/2023, que "Revoga o parágrafo único, do artigo 

2°, da Resolução n° 13, de 5 de maio de 2016, que Institui a Galeria dos Presidentes da 

Câmara Municipal de Uruguaiana", de autoria do Executivo Municipal, ficando a 

relatoria a cargo do Vereador(a) José Clemente da Silva Correa, Projeto de Lei n°. 

166/2023, que "Institui a semana municipal de conscientização e orientação sobre as 

deficiências ocultas", de autoria da Vereadora Márcia Pedrazzi Fumagaili, ficando a 

relatoria a cargo do Vereador(a) José Clemente da Silva Correa, Projeto de Lei n°. 

121/2023, que "Institui a "Sessão Azul" na sala de cinema do Município de Uruguaiana e 

dá outras providências", de autoria do Vereador(a) Zulma Rodrigues Ancinelio, ficando a 

relatoria a cargo do Vereador(a) Marcelo Cardoso Lemos, Projeto de Lei no. 134/2023, 

que "Institui a "Campanha de Combate a Golpes Financeiros Praticados Contra Idosos", 

no município de Uruguaiana e dá outras providências", de autoria do Vereador(a) Zulma 

Rodrigues Ancineilo, ficando a relatoria a cargo do Vereador(a) Marcelo Cardoso Lemos, 

Projeto de Lei n°. 151/2023, que "Institui no Calendário de Eventos de Uruguaiana o 

Dia Florescer da Autoestima da Mulher, e dá outras providências", de autoria do 

Vereador(a) Zulma Rodrigues Ancineilo, ficando a relatoria a cargo do Vereador(a) 

Marcelo Cardoso Lemos. Cumpridos os objetivos e nada mais havendo a tratar o 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação desta Casa, Ver. Carlos 

Alberto Delgado de David, invocando o nome de Deus, declarou encerrada a reunião. 

Para constar eu, Fernando Paulo Degrazia Filho - Assessor Superior das Comissões, 

lavrei a presente ata. Sala das Comissões, aos cinco dias do mês de Fevereiro de dois mil 

e vije e quatro. (O5/O2/2024).x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 
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